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DECRETO Nº. 060/2018 

03/09/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, no Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o disposto nos Arts. 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, do 

Decreto Lei Federal n.º 3.365/41, com as alterações da Lei n.º 2.786/56, em consonância com o 

Contrato de Concessão para Exploração de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de 

Coleta, Remoção e Tratamento de Esgotos Sanitários,  

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de servidão, em favor da Companhia 

de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a faixa de área abaixo descrita, destinada a legalização da 

Faixa de Servidão do Emissário Final de Esgotos, conforme abaixo especificado: 

 

Proprietário: Danilo Giacobo e Outros 

Matrícula: 14.630 

Largura da faixa: 3,00 metros – Extensão: 1.021,87metros 

Área de servidão: 3.065,61m
2
 

Lote: Rural. 

Situação: Laranjeiras do Sul - PR 

 

DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice A, de coordenadas N 7189258.091 e E 

360704.185, deste, segue com o azimute de  28°46'43" e percorre 3.12 m , até o vértice PV02, de 

coordenadas N 7189260.829 e E 360705.689 deste, segue com o azimute de 111°15'26" e percorre 

55.14 m , até o vértice PV03, de coordenadas N 7189240.838 e E 360757.076 deste, segue com o 

azimute de 117°54'50" e percorre 16.23 m , até o vértice PV04, de coordenadas N 7189233.241 e 

E 360771.416 deste, segue com o azimute de 124°34'14" e percorre 27.23 m , até o vértice PV05, 

de coordenadas N 7189217.791 e E 360793.837 deste, segue com o azimute de 121°46'41" e 

percorre 27.66 m , até o vértice PV06, de coordenadas N 7189203.225 e E 360817.349 deste, 

segue com o azimute de 147°04'40" e percorre 50.93 m , até o vértice PV07, de coordenadas N 

7189160.478 e E 360845.027 deste, segue com o azimute de 115°02'08" e percorre 66.68 m , até o 
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vértice PV08, de coordenadas N 7189132.262 e E 360905.438 deste, segue com o azimute de 

110°09'12" e percorre 51.82 m , até o vértice PV09, de coordenadas N 7189114.407 e E 

360954.089 deste, segue com o azimute de 105°36'59" e percorre 79.62 m , até o vértice PV10, de 

coordenadas N 7189092.973 e E 361030.774 deste, segue com o azimute de 133°16'11" e percorre 

33.85 m , até o vértice PV11, de coordenadas N 7189069.772 e E 361055.420 deste, segue com o 

azimute de 142°07'52" e percorre 26.51 m , até o vértice PV12, de coordenadas N 7189048.846 e 

E 361071.692 deste, segue com o azimute de 142°02'54" e percorre 29.35 m , até o vértice PV13, 

de coordenadas N 7189025.702 e E 361089.743 deste, segue com o azimute de 147°52'41" e 

percorre 64.90 m , até o vértice PV14, de coordenadas N 7188970.739 e E 361124.251 deste, 

segue com o azimute de 157°44'10" e percorre 46.84 m , até o vértice PV15, de coordenadas N 

7188927.389 e E 361141.998 deste, segue com o azimute de 106°17'23" e percorre 83.37 m , até o 

vértice PV16, de coordenadas N 7188904.003 e E 361222.025 deste, segue com o azimute de 

114°21'21" e percorre 51.36 m , até o vértice PV17, de coordenadas N 7188882.823 e E 

361268.812 deste, segue com o azimute de  90°17'24" e percorre 41.72 m , até o vértice PV18, de 

coordenadas N 7188882.612 e E 361310.528 deste, segue com o azimute de 102°59'55" e percorre 

34.60 m , até o vértice PV19, de coordenadas N 7188874.830 e E 361344.241 deste, segue com o 

azimute de 107°07'08" e percorre 61.59 m , até o vértice PV20, de coordenadas N 7188856.701 e 

E 361403.101 deste, segue com o azimute de 113°12'23" e percorre 35.15 m , até o vértice PV21, 

de coordenadas N 7188842.849 e E 361435.409 deste, segue com o azimute de 121°24'45" e 

percorre 33.55 m , até o vértice PV22, de coordenadas N 7188825.362 e E 361464.044 deste, 

segue com o azimute de 132°38'10" e percorre 29.20 m , até o vértice PV23, de coordenadas N 

7188805.586 e E 361485.522 deste, segue com o azimute de 143°51'36" e percorre 63.03 m , até o 

vértice PV24, de coordenadas N 7188754.683 e E 361522.696 deste, segue com o azimute de 

176°15'55" e percorre 8.42 m , até o vértice B, de coordenadas N 7188746.280 e E 361523.245. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e 

encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, 

tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 3,00m de largura. 

Art. 2º Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a promover 

todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da servidão da área descrita 

no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

 

Art. 3º Fica reconhecida a conveniência da servidão em favor da Companhia de 

Saneamento do Paraná – SANEPAR, para o fim indicado, o qual compreende o direito atribuído à 

Empresa de praticar todos os atos de registro da área descrita no artigo 1º deste Decreto. 

 

Art. 4º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, 

quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 

1941 e suas alterações. 
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Art. 5º O ônus decorrente da servidão da área a que se refere o artigo 1º deste Decreto, 

ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

 

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, em 03 de setembro de 2018. 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 
 Publicação, com assinatura, feita no Jornal Correio do Povo do Paraná 

Edição nº 2973 – de 05/09/2018. 


